
Plano é condenado por erro médico que matou grávida e bebê

O plano de saúde responde solidariamente pelos danos causados pela má prestação dos serviços por
profissionais conveniados. Esse foi o entendimento aplicado pelo juiz Armando Pereira da Silva Junior,
da 4ª Vara Cível de Diadema (SP), ao condenar um plano de saúde a indenizar a família de uma
grávida que morreu quatro dias após perder seu bebê.

Considerando a morte de dois entes queridos e o caráter perpétuo das lesões psicológicas, a empresa foi
condenada a pagar R$ 300 mil de indenização para cada autor da ação (o marido e a filha da mulher).
Além disso, terá de pagar pensão mensal no valor de um salário mínimo à filha até que atinja a
maioridade ou complete curso superior.

De acordo com o processo, o bebê morreu por erro dos profissionais que acompanharam o pré-natal,
pois não conseguiram identificar a presença de diabetes, causa determinante da morte do feto. Logo após
o parto do natimorto, a mãe foi internada em UTI em razão de infecção hospitalar, morrendo quatro dias
depois.

O laudo pericial médico apontou que, se o diagnóstico da diabetes tivesse sido feito no início da
gravidez, a mulher não teria sido internada e, consequentemente, não teria contraído a infecção que a
matou.

Em sua defesa, a empresa alegou que não houve erro dos profissionais e que as mortes teriam ocorrido
por uma complicação normal no parto. Além disso, afirmou que a responsabilização civil dependeria da
aferição de culpa dos profissionais da saúde.

Os argumentos do plano de saúde, no entanto, foram refutados pelo juiz Armando Pereira Junior, não há
necessidade de se identificar concretamente quem foi o profissional que errou, mas tão somente que
algum dos profissionais da saúde atuou com culpa. "Trata-se, como ocorre no regime público em que
vige regime parecido de responsabilização, da culpa anônima do serviço", explica.

No caso, o juiz considerou que seria impossível identificar o profissional que cometeu o erro de não
identificar a diabetes, causa da morte, pois ela foi acompanhada por diferentes médicos ao longo da
gestação. "Por conta disso, há apenas a necessidade de identificação de culpa, ainda que não identificado
o médico omisso (anônimo), para que se possa imputar à ré [plano de saúde] responsabilização pelo fato
do serviço", afirmou.

O juiz também afastou o argumento de que as mortes teriam acontecido por complicações normais do
parto. Ele destaca que sequer o perito conseguiu chegar a essa conclusão por falta de documentos. Para o
magistrado, o argumento da empresa foi lançado "para tentar encobrir o erro em não diagnosticar a
diabetes".

Com relação à morte da mulher, a decisão diz que o laudo concluiu que não houve elementos suficientes
para caracterizar erro médico. Porém, mesmo assim ele entendeu que o plano de saúde deveria ser
responsabilizado. Isso porque só houve a internação dela devido ao fato de a diabetes não ter sido
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diagnosticada e tratada corretamente.
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